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INDICAÇÃO N.º 168/2021 - O Vereador infra firmado, nos termos regimentais desta Casa Legislativa, solicita do Exmo. Senhor Presidente, desta Câmara Municipal, seja esta Indicação enviada ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, conforme regulamentado pelos Artigos 229 e 230 do Regimento Interno desta Casa de Leis: Solicito ao Sr. Prefeito Municipal Carlos Alberto de Souza, informar como se encontra o processo referente ao Plano de Carreira dos profissionais da educação.

Justificativa: Sr. Prefeito, o Plano de carreira é um programa estruturado que estipula o caminho que cada funcionário vai percorrer dentro de uma organização. Ele determina as competências necessárias para cada posição hierárquica e também qual é a expectativa da empresa em relação àquela posição. o plano de carreira deve contemplar itens como a formação inicial e continuada, o processo de escolha de diretores das escolas, o número máximo de alunos por sala de aula, o sistema de avaliação, a progressão funcional. Diante ao exposto solicito informações na matéria citada acima que é de suma importância para os professores de nossa cidade. Sala “Major Gurgel”, 26 de agosto de 2021.



Sala “Major Gurgel”, 26 de agosto de 2021











HENRIQUE GARCIA DE ALENCAR
VEREADOR 
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